
MOÇÃO Nº 32, DE 2019
Pelo presente, venho propor a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo a presente MOÇÃO DE PROTESTO contra à VIOLÊNCIA POLICIAL A ESTUDANTES DENTRO DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR FREDERICO DE BARROS BROTERO NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS.
No dia 04 de Abril de 2019, os estudantes da Escola Estadual Prof. Frederico de Barros Brotero, na cidade de Guarulhos, foram vítimas de repressão e violência policial. Os estudantes protestavam contra a decisão do diretor de impedir a entrada dos estudantes após as 19h, horário regular das aulas. Os alunos reivindicam que nem sempre conseguem chegar a tempo, porque muitos trabalham e vão direto para a escola. A direção acionou a Policia Militar que agiu com violência e colocou em risco a vida de uma estudante ao empurrá-la com o cano de uma arma de fogo de grosso calíbre.
O protesto dos estudantes é legítimo e garantido pela Constituição Federal como dispões o art. 5º, incisos IV e XVI:
“IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente”.
A ação do Policial Militar em reprimir os estudantes e apoiar o cano da arma no peito de uma estudante de ensino médio para empurrá-la, caracteriza abuso de autoridade de acordo com a Lei 4.898/65 no que dispõe o Art. 3º, alíneas a, h e i:
Artigo 3º. Constitui abuso de autoridade qualquer atentado:

a) à liberdade de locomoção; h) ao direito de reunião; i) à incolumidade física do indivíduo;

Também fere o Estatuto da Criança e Adolescente no que dispõe o art. 18: “É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor”.
Portanto, não podemos relativizar o ocorrido na escola contra adolescentes, estudantes do ensino médio, ao serem expostos a tamanha violência policial que colocou em risco a vida e a integridade física de uma estudante. É dever de o estado garantir a integridade dos adolescentes dentro da escola e fora dela, e de garantir a livre manifestação nos espaços públicos.
Ante ao exposto, apresento a seguinte Moção:
A ASSEMBLEIAL LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO vem manifestar veemente PROTESTO contra A VIOLÊNCIA POLICIAL A ESTUDANTES DENTRO DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR FREDERICO DE BARROS BROTERO NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, e conclama os poderes do Estado e a sociedade civil a somarem esforços para proteger e garantir o direito dos estudantes, garantir o direito de livre manifestação dentro das escolas e exigir o fim da violência policial e do abuso de autoridade. Que seja dada ciência desta manifestação ao Chefe do Poder Executivo, ao Secretário de Segurança Pública e Secretário de Justiça do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em 10/4/2019.
a) Márcia Lia

